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ANEXO I – Resolução 076/2021 

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO PESSOA FÍSICA 

 
Responsável 
pela infração 

Indicação do condutor 
(só é relevante para infrações de 
responsabilidade do condutor) 

Análise prontuário 
e/ou CPF  Concede ou não advertência 

1 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Não indicou o condutor 

Análise prontuário 
e/ou CPF do 

proprietário na base 
do Paraná e no 

RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

2 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Não indicou o condutor Proprietário NÃO 
habilitado 

Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa 

3 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Foi indicado o condutor 

Análise prontuário 
e/ou CPF do 

condutor na base do 
Paraná e no 
RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

4 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Auto com abordagem - 
consta o condutor no 

AIT 

Análise prontuário 
e/ou CPF do 

condutor na base do 
Paraná e no 
RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

5 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Auto com abordagem - 
consta o condutor no 

AIT 
Condutor NÃO 

habilitado 
Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa 

6 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Foi indicado o condutor Condutor habilitado 
em outro país 

Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa 

7 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Auto com abordagem - 
consta o condutor no 

AIT 
Condutor habilitado 

em outro país 
Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa 

8 
Infração de 

responsabilidade 
do proprietário 

É irrelevante o condutor 
– a responsabilidade é 
sempre do proprietário 

Análise prontuário 
e/ou CPF do 

proprietário na base 
do Paraná e no 

RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

9 
Infração de 

responsabilidade 
do proprietário 

É irrelevante o condutor 
– a responsabilidade é 
sempre do proprietário 

Proprietário NÃO 
habilitado – Análise 
do histórico do CPF 
na base do Paraná e 

RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

Obs: No caso de veículo ou condutor registrado em outra Unidade da Federação, deverá ser feita 
a análise pelo CPF e/ou prontuário (pessoa física) ou CNPJ (pessoa jurídica) junto a base Nacional 
e a concessão ou não da penalidade de advertência por escrito se dará com base nas informações 
ali constantes. 

 

ANEXO I – Resolução 076/2021 

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO PESSOA FÍSICA 

 
Responsável 
pela infração 

Indicação do condutor 
(só é relevante para infrações de 
responsabilidade do condutor) 

Análise prontuário 
e/ou CPF  Concede ou não advertência 

1 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Não indicou o condutor 

Análise prontuário 
e/ou CPF do 

proprietário na base 
do Paraná e no 

RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

2 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Não indicou o condutor Proprietário NÃO 
habilitado 

Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa 

3 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Foi indicado o condutor 

Análise prontuário 
e/ou CPF do 

condutor na base do 
Paraná e no 
RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

4 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Auto com abordagem - 
consta o condutor no 

AIT 

Análise prontuário 
e/ou CPF do 

condutor na base do 
Paraná e no 
RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

5 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Auto com abordagem - 
consta o condutor no 

AIT 
Condutor NÃO 

habilitado 
Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa 

6 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Foi indicado o condutor Condutor habilitado 
em outro país 

Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa 

7 
Infração de 

responsabilidade 
do condutor 

Auto com abordagem - 
consta o condutor no 

AIT 
Condutor habilitado 

em outro país 
Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa 

8 
Infração de 

responsabilidade 
do proprietário 

É irrelevante o condutor 
– a responsabilidade é 
sempre do proprietário 

Análise prontuário 
e/ou CPF do 

proprietário na base 
do Paraná e no 

RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

9 
Infração de 

responsabilidade 
do proprietário 

É irrelevante o condutor 
– a responsabilidade é 
sempre do proprietário 

Proprietário NÃO 
habilitado – Análise 
do histórico do CPF 
na base do Paraná e 

RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

Obs: No caso de veículo ou condutor registrado em outra Unidade da Federação, deverá ser feita 
a análise pelo CPF e/ou prontuário (pessoa física) ou CNPJ (pessoa jurídica) junto a base Nacional 
e a concessão ou não da penalidade de advertência por escrito se dará com base nas informações 
ali constantes. 

 

ANEXO II – Resolução 076/2021 

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO PESSOA JURÍDICA 

 
Responsável pela 

infração 
Indicação do condutor 
(só é relevante para infrações de 

responsabilidade do condutor) 

Análise 
prontuário, 

CPF ou CNPJ 
Concede ou não advertência 

1 
Infração de 

responsabilidade do 
condutor 

Não indicou o condutor 
Aplica-se a 

multa NIC (§ 8º 
do art. 257 do 

CTB) 

Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa 

2 
Infração de 

responsabilidade do 
condutor 

Foi indicado o condutor 

Análise 
prontuário e/ou 

CPF do 
condutor na 

base do Paraná 
e no RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

3 
Infração de 

responsabilidade do 
condutor 

Auto com abordagem - 
consta o condutor no AIT 

Análise 
prontuário e/ou 

CPF do 
condutor na 

base do Paraná 
e no RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

4 
Infração de 

responsabilidade do 
condutor 

Auto com abordagem - 
consta o condutor no AIT 

Condutor NÃO 
habilitado 

Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa  

5 
Infração de 

responsabilidade do 
condutor 

Foi indicado o condutor 
Condutor 

habilitado em 
outro país 

Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa  

6 
Infração de 

responsabilidade do 
condutor 

Auto com abordagem - 
consta o condutor no AIT 

Condutor 
habilitado em 

outro país 

Não concede advertência - 
aplicação da penalidade de 

multa  

7 
Infração de 

responsabilidade do 
proprietário 

É irrelevante o condutor 
– a responsabilidade é 
sempre do proprietário 

Análise do 
histórico do 

CNPJ na base 
do Paraná e no 

RENAINF 

Não existindo nenhuma outra 
infração nos últimos 12 meses 
aplica de forma automática a 

advertência por escrito 

 

Obs: No caso de proprietário pessoa jurídica, para as infrações de responsabilidade do 
proprietário, se médias ou leves, deverá ser analisado o histórico do CNPJ na base Estadual e 
na base RENAINF (vai analisar o histórico de infrações para todas as placas vinculadas ao 
CNPJ em que já encerrou a instância administrativa) – se para aquele CNPJ não existir 
nenhuma outra infração nos últimos 12 meses, deverá ser aplicada de forma automática a 
penalidade de advertência por escrito. 

 
119431/2021

 

Parágrafo único. O descumprimento dos prazos previstos no caput ensejará na 

decadência do direito de impor a penalidade, que deverá ser reconhecida de ofício 

pela Autoridade de Trânsito, com o arquivamento do auto de infração e das 

respectivas penalidades decorrentes deste. 

Art. 10. Para as infrações de natureza média ou leve cometidas antes de 

12/04/2021, aplica-se a legislação vigente na data da autuação, sendo assim, a 

penalidade de advertência por escrito poderá ser imposta, mediante provocação do 

infrator na defesa prévia, não sendo este reincidente na mesma infração nos últimos 

doze meses, quando a Autoridade de Trânsito, considerando o prontuário do infrator, 

entender esta providência como mais educativa. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, Curitiba-PR, 02 de agosto de 2021. 
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RESOLUÇÃO nº 747

O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, nos termos do Decreto nº 3.533, de 29 de novembro de 2019, a 
servidora ELIANE DE OLIVEIRA, RG nº 7.548.070-9, nomeada pelo Decreto nº 
7.607 de 11 de maio de 2021, no Instituto Paranaense de Ciência do Esporte/Paraná 
Esporte, e transferida para a Secretaria de Estado da Comunicação Social e da 
Cultura – SECC, para exercer suas atividades junto ao Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, até 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º Eventuais despesas da servidora designada com diárias e passagens fi carão 
a cargo do órgão de destino.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 02 de agosto de 2021.

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

119471/2021

RESOLUÇÃO nº 748

O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido 
no protocolado nº 17.892.221-1,

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada, a partir de 18 de agosto de 2021, a Resolução n° 329 de 
27 de março de 2020, que designou o servidor JUNI BORJA KUCHENNY RG 
nº 1.180.175-7, para exercer suas atividades junto à Paraná Edifi cações – PRED.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 02 de agosto de 2021.

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

119474/2021


